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MUNICIPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBILIDADE E TRÂNSIÏO

EDTTAL 289/2022

coN DrcroNAM ENTO/TNTERRU pçÃO DE TRÂNSTTO AUTOUóVEI

"Procissão das Velas" - Sé do Funchal

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com

competências delegadas pelo Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 07 de abril

de 2022, publicitado pelo Edital n.o 276/2022, torna público que, devido à realização da

"Procissão das Velas", a ocorrer no dia 13 de maio de 2O22, a partir das 21h0O, é

necessário condicionar/interromper o trânsito automóvel, à passagem da mesma, na

Avenida Arriaga, faixa norte, Rotunda do Infante, Avenida Arriaga, faixa sul, retoma a

Avenida Arriaga, faixa norte junto à Cabana do Jardim e terminando o seu trajeto junto à

Igreja da Sé.

Estes condicionamentos/interrupções de trânsito serão coordenados pela Polícia de

Segurança Pública.

Funchal, 10 de maio de 2022

Vereador co Pelou bili to

Bruno Miguel Camacho Pereira


